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   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

Projeto de Lei nº            , de 2012 
(Do Sr. Enio Bacci) 

 

 

Altera a Lei nº 10.201/2001, “Que 
institui o Fundo Nacional de 
Segurança Pública – FNSP, e dá 
outras providências”, para permitir 
aos municípios acesso aos recursos 
do FNSP, quando fizerem incluir, em 
suas licitações, dispositivo de 
reserva de vagas para apenados em 
regime aberto, semiaberto e 
egressos do sistema prisional. 

  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Altera a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, para 
acrescentar inciso VI ao caput e inciso III ao § 3º, ambos do art. 4º, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 4º .............................................................................................. 
 .......................................................................................................... 

VI – programas de reinserção do egresso do sistema 
penitenciário. 

 § 3º .................................................................................................. 
 ......................................................................................................... 

III – o ente federado que fizer incluir dispositivo específico nas 
licitações promovidas por órgãos e entidades da administração 
pública, para a contratação de prestação de serviços que 
prevejam o fornecimento de mão de obra que assegure reserva 
de vagas para apenados em regimes aberto e semiaberto, bem 
como egressos do sistema penitenciário, não incluídos os 
serviços de segurança, vigilância ou custódia.” (NR) 
 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 
O dispositivo constitucional (art. 144, do Capítulo III, do Título V, da 

CF/88) dispõe ser a segurança pública “dever do Estado”, e, “direito e 
responsabilidade de todos”.  

 
Não quis o constituinte originário afirmar tratar-se tão somente do dever-

poder do Estado de punir, de prender, simplificado pelo ato de afastamento do 
convívio social aqueles que praticaram crimes e delitos. Não é o fato de não 
haver previsão no corpo do mesmo dispositivo que permite ilação quanto à 
isenção ou descompromisso do Estado para com a ressocialização e 
reintegração de egressos do sistema carcerário. 

 
Daí porque ser de todo plausível uma interpretação de acordo com o 

núcleo axiológico do sistema constitucional em que se situam os direitos e 
garantias fundamentais, de onde se extrai ser dever do Estado adotar medidas 
que oportunize a esses homens e mulheres se reintegrarem à sociedade, 
enquanto e depois de haverem cumprido com suas penas. 

 
Não é sem outra razão que todas as pesquisas sociais apontam para a 

certeza de que a oferta de trabalho digno faz reduzir substancialmente os 
índices de reincidência criminal e de violência. 

 
Não pode o Estado deixar de ser o primeiro a oferecer essa 

oportunidade, de tal forma que sua omissão representaria discriminação e 
sumária exclusão social, muito contrária à ideologia de ressocialização. 

 
Enaltecemos a iniciativa do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que 

editou em 16 dezembro de 2009, a Recomendação nº 29, com impacto direto 
em editais de licitação para a execução de obras e serviços públicos. Trata-se 
de recomendação para que os Tribunais estabeleçam, em suas contratações, 
cláusula de reserva de vagas para presos e egressos do sistema prisional, com 
a fixação de percentual que pode atingir o limite de 5% (20 ou mais 
trabalhadores) e 01 vaga para a contratação entre 06 e 19 trabalhadores, 
facultada a contratação para até 05 trabalhadores. 

 
Mais que uma simples ação, trata-se de iniciativa de caráter sustentável 

e de alcance social inestimável, que busca por meio do poder de compra do 
Estado a reinserção social de pessoas egressas do sistema penitenciário, ou 
ainda cumprindo em regime aberto ou semiaberto, uma oportunidade de 
trabalho. 

 

O Conselho Nacional de Justiça foi ainda mais longe, deu transparência, 
em seu site, do Projeto Começar de Novo, desenvolvido no Maranhão e em 
operação em várias unidades da Federação, que objetiva sensibilizar órgãos 
públicos e a própria sociedade civil para estimulá-los a gerarem postos de 
trabalho e cursos de capacitação profissional para presos e egressos do 
sistema prisional.  
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Em última análise, como disposto no site: “O objetivo do programa é 
promover a cidadania e consequentemente reduzir a reincidência de crimes.” 
De acordo com o “Portal de Oportunidades”, constante do site, o Começar de 
Novo já ocupou 2.198 postos de trabalho (CNJ, dados de 23/12), e ainda 
estavam disponíveis mais de 2.742 vagas.  

Outra salutar iniciativa encontra-se na redação dada ao art. 24, inciso 
XIII, do Estatuto das Licitações, que prevê a possibilidade de dispensa de 
licitação para contratações de instituição dedicada à recuperação social do 
preso e do egresso do sistema prisional.  

Como resultado, foram estimuladas ações voltadas ao aumento das 
vagas de trabalho para os presos e egressos mediante a inclusão, nos editais 
de licitação de obras e serviços públicos, de exigência para que as empresas 
vencedoras das concorrências abram vagas para essas pessoas. 

Assim, diante de tantas boas e louváveis iniciativas, queremos agregar 
mais uma contribuição que entendemos poderá e deverá propiciar novas 
oportunidades de emprego, redução da reincidência e, sobretudo, uma 
diminuição substancial na violência e criminalidade. 

Para isso, estamos inserindo inciso VI no caput e inciso III ao § 3º, 
ambos do art.4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, que “Institui o 
Fundo Nacional de Segurança Pública – FNSP e dá outras providências”, para 
assegurar acesso aos recursos do FNSP aos entes federados que fizerem 
incluir, em suas licitações, dispositivo específico prevendo o fornecimento de 
mão de obra por parte das empresas concorrentes, de tal sorte que assegure 
reserva de vagas para apenados em regime aberto e semiaberto, bem como 
para aqueles egressos do sistema prisional. Excluímos dessas exigências as 
empresas que prestam serviço de segurança, vigilância ou custódia. 

Diante do amplo alcance social da proposição, esperamos contar com o 
apoio dos nobres Pares, certo que contribuiremos para diminuir os índices de 
reincidência de apenados e egressos do sistema penitenciário em violências e 
crimes. 

 
Sala das Sessões,      de                 de 2012. 

 
 
 

Enio Bacci 
Deputado Federal – PDT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública 

- FNSP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e .eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional de 

Segurança Pública - FNSP, com o objetivo de apoiar projetos na área de segurança pública e de 

prevenção à violência, enquadrados nas diretrizes do plano de segurança pública do Governo 

Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

 

Art. 2º Constituem recursos do FNSP:  

I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais;  

II - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas;  

III - os decorrentes de empréstimo;  

IV - as receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e extra-

orçamentários, observada a legislação aplicável; e  

V - outras receitas.  

 

Art. 3º O FNSP será administrado por um Conselho Gestor, com a seguinte 

composição:  

I - dois representantes do Ministério da Justiça, um dos quais será o seu presidente;  

II - um representante de cada órgão a seguir indicado:  

a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;   

b) Casa Civil da Presidência da República;   

c) Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;   

d) Procuradoria-Geral da República.   

Parágrafo único. As decisões do Conselho Gestor serão aprovadas pelo Ministro de 

Estado da Justiça.  

 

Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, dentre 

outros, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos 

de bombeiros militares e guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

II - sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de 

estatísticas policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - estruturação e modernização da polícia técnica e científica; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - programas de polícia comunitária; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

V - programas de prevenção ao delito e à violência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

§ 1° Os projetos serão examinados e aprovados pelo Conselho Gestor. 

§ 2º Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor priorizará o ente federado que se 

comprometer com os seguintes resultados: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

I - realização de diagnóstico dos problemas de segurança pública e apresentação 

das respectivas soluções; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - desenvolvimento de ações integradas dos diversos órgãos de segurança pública; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e das 

guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - redução da corrupção e violência policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

V - redução da criminalidade e insegurança pública; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - repressão ao crime organizado. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

§ 3º  Terão acesso aos recursos do FNSP: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança pública; 

e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de policiamento 

comunitário ou, ainda, implante Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção dos 

resultados a que se refere o § 2º deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

§ 4º Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP não poderão ter prazo 

superior a dois anos.  

§ 5º Os recursos do FNSP poderão ser aplicados diretamente pela União ou 

repassados mediante convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra modalidade estabelecida em 

lei, que se enquadre nos objetivos fixados neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

 

Art. 5º Os entes federados beneficiados com recursos do FNSP prestarão ao 

Conselho Gestor e à Secretaria Nacional de Segurança Pública informações sobre o 

desempenho de suas ações na área da segurança pública. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RECOMENDAÇÃO N° 29, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Recomenda aos Tribunais incluir nos editais de 

licitação de obras e serviços públicos exigência 

para o contratante disponibilizar percentual de 

vagas destinadas ao Projeto Começar de Novo. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ, no uso de 

suas atribuições, e 

CONSIDERANDO que um dos objetivos da execução penal é o de proporcionar 

condições para a harmônica integração social do condenado e do internado (art. 1º da Lei de 

Execução Penal - Lei nº 7.210/84); 

CONSIDERANDO que proporcionar trabalho ao condenado é dever social e 

condição de dignidade humana, com finalidade educativa e produtiva (art. 28 da Lei de 

Execução Penal - Lei nº 7.210/84);  

CONSIDERANDO a realidade constatada nos mutirões carcerários coordenados 

pelo CNJ, a indicar a necessidade de medidas concretas de capacitação profissional e reinserção 

do preso e do egresso do sistema prisional; 

CONSIDERANDO a necessidade de sistematização das ações que visam à 

reinserção social de presos, de egressos do sistema carcerário, de cumpridores de medidas e 

penas alternativas e dos adolescentes em conflito com a lei; 

CONSIDERANDO que milhares de trabalhadores prestam serviços ao Judiciário 

por intermédio de empresas terceirizadas;  

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 

sua 96ª Sessão, realizada em 15 de dezembro de 2009; 

 

RESOLVE: 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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RECOMENDAR aos Tribunais que incluam nos editais de licitação de obras e 

serviços públicos exigência para a proponente vencedora, quando da execução do contrato, 

disponibilizar vagas aos presos, egressos, cumpridores de penas e medidas alternativas e 

adolescentes em conflito com a lei, ao menos na seguinte proporção: 

I - 5% (cinco por cento) das vagas quando da contratação de 20 (vinte) ou mais 

trabalhadores;  

II - 01 (uma) vaga quando da contratação de 06 (seis) e a 19 (dezenove) 

trabalhadores, facultada a disponibilização de vaga para as contratações de até 5 trabalhadores.  

As vagas geradas em razão da presente recomendação devem ser registradas no 

Portal de Oportunidades do Projeto Começar de Novo. 

 

Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação a todos os Tribunais. 

 

Ministro GILMAR MENDES 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.901, DE 2013 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 36/2011 
 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre normas 
gerais para licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, 
para fixar reserva de vagas para egressos do sistema penitenciário e 
apenados em regimes semiaberto e aberto nas contratações de obras e 
serviços. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4014/2012. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2013 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 

SUG Nº 36/2011 
                      (Do Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, 
Pensionistas e Idosos)  

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que dispõe sobre normas gerais para 
licitações e contratos no âmbito da 
Administração Pública, para fixar reserva de 
vagas para egressos do sistema penitenciário 
e apenados em regimes semiaberto e aberto 
nas contratações de obras e serviços. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescida do artigo 7º-A, com a seguinte redação: 

“Art. 7º-A. Nos contratos celebrados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública com pessoas jurídicas 

para contratação de obras e serviços deverá constar 

cláusula que assegure a reserva do percentual de cinco por 

cento da mão de obra a ser utilizada no cumprimento do 

respectivo objeto para egressos do sistema penitenciário e 

apenados em regime semiaberto e aberto. 

§ 1º A reserva de vaga prevista neste artigo não se aplica 

aos serviços que exijam certificação profissional específica 

nem, no caso dos apenados em regime semiaberto e aberto, 

aos serviços de segurança, vigilância ou custódia. 

10
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§ 2º A reserva de vagas prevista neste artigo também se 

aplica aos contratos firmados com dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 

§ 3º Nos projetos básicos, termos de referência, planos de 

ação, editais e termos de contratos, deverão constar 

cláusula expressa referente à reserva de vaga disciplinada 

neste artigo. 

Art. 1º  § 4º A inobservância da reserva de vagas 

prevista neste artigo acarreta quebra de cláusula contratual, 

implicando a possibilidade de rescisão de contrato por 

iniciativa da Administração Pública.” 

Art. 2º  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando aos certames licitatórios cujo edital inicial já tenha 

sido publicado. 

 

Sala das Sessões, em          de dezembro de 2013. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Presidente 

11
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SUGESTÃO N.º 36, DE 2011 
(Do Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, 

Pensionistas e Idosos) 
 

Sugere Projeto de Lei para estimular a contratação de ex-detentos e 
detentos em regime semiaberto por empresas que prestam serviços à 
Administração Pública 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

SUGESTÃO No 36, DE 2011 

Sugere Projeto de Lei para estimular 
a contratação de ex-detentos e detentos em 
regime semiaberto por empresas que 
prestam serviços à Administração Pública.  

Autor: Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores Aposentados, 
Pensionistas e Idosos - SINTAPI 

Relator: Deputado Chico Alencar 

I - RELATÓRIO 

A presente sugestão de proposta legislativa, de autoria do 

Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, Pensionistas e Idosos – 

SINTAPI, tem como objetivo primordial o estímulo à contratação de ex-detentos 

e detentos em regime semiaberto por empresas interessadas em contratar com 

a Administração Pública. 

Segundo o autor, a medida proposta visa a contribuir para 

a restauração da capacidade cidadã da pessoa condenada, através da 

ampliação das respectivas oportunidades de inserção no mercado de trabalho, 

diminuindo, assim, a possibilidade de reincidência criminal, fator crucial de 

preocupação para toda a sociedade brasileira. 

Encaminhada para análise no âmbito desta Comissão, 

em obediência ao disposto no art. 254 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a Sugestão nº 36/2011 obteve Parecer pela aprovação, na forma 

de Projeto de Lei apresentado pelo Deputado Francisco Araújo, em 01 de junho 

de 2012. Em face da não apreciação e da mudança na relatoria, fez-se 

necessário o oferecimento de novo Parecer. 

13
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II - VOTO DO RELATOR 

No que tange ao exame de mérito da matéria, 

registramos a concordância com a justificativa do voto apresentado pelo 

Relator que nos antecedeu, Deputado Francisco Araújo, pelo que a 

endossamos e transcrevemos, in verbis, a seguir: 

“Segundo o Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, o índice de reincidência no crime no Brasil, na ausência de 

políticas de reinserção de ex-detentos no mercado de trabalho, gira em torno 

de 60% a 70%. 

Quando ainda estão atrás das grades, os presos que 

trabalham não estão sujeitos às regras da CLT, o que acaba por ser um 

benefício à contratação de presidiários por parte das empresas. Nesses casos, 

a remuneração mínima é de 75% do salário mínimo. Presos dos regimes 

fechado e semiaberto não são, ainda, considerados segurados obrigatórios da 

Previdência. 

Após saírem da prisão, contudo, os ex-detentos são 

considerados cidadãos comuns e, quando contratados, são regidos pela CLT, 

tornando-os menos atrativos para os empregadores. Na impossibilidade de 

inserção no mercado de trabalho, o ex-detento, no mais das vezes, termina por 

retornar à criminalidade, em prejuízo de toda a sociedade. 

Ciente da gravidade dessa situação, o Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), em 2008, lançou o Programa Começar de Novo, que busca 

incentivar governos, empresas e a sociedade a criar propostas de trabalho e 

cursos de capacitação profissional para presos e ex-detentos. 

Assim é que o próprio CNJ realizou, desde 2008, 42 

convênios com diversos entes públicos e privados para dar apoio a detentos e 

ex-detentos. Um deles, com o Comitê Organizador Brasileiro da Copa do 

Mundo Fifa 2014, é para o incentivo de trabalho em obras de infraestrutura do 

evento. 

De igual modo, a partir de 2008, mais de dez governos 

estaduais e prefeituras aprovaram leis que obrigam ou estimulam empresas 

14
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contratadas pelo poder público a ter uma cota de 2% a 10% de ex-detentos 

entre os seus empregados, segundo o CNJ. 

Para o professor Fernando Afonso Salla, pesquisador da 

USPO, é fundamental que o Estado desenvolva mecanismos tanto para 

incentivar empresas privadas a contratar ex-detentos como para absorvê-los, 

mobilizando a própria estrutura estatal. O especialista aponta, ainda, a 

necessidade de o Estado criar apoio a quem sai da prisão, de forma a 

colaborar para a reinserção. 

O professor lembra, ainda, da precariedade do sistema 

prisional. “Análises constatam que a prisão aprofunda as carreiras criminosas 

(...), acaba danificando ainda mais a condição de quem está preso. Sempre foi 

um desafio fazer com que as pessoas que passam por essa experiência sejam 

reinseridas produtivamente na sociedade.” 

Segundo a consultora em Desenvolvimento Humano, 

Jane Eyre Colombo Cruz, apesar de velada, a resistência na contratação de 

ex-detentos ainda é significativa entre os empresários. "Existem contratantes 

preocupados com a reintegração dos egressos, dispostos a dar uma segunda 

chance. Porém, a maioria, mesmo sem confessar, tem muito receio de 

contratá-los", pondera. 

O diretor da penitenciária Estadual de Maringá (PEM), 

Luciano Marcelo Simões de Brito, destaca que a falta de incentivo e de 

oportunidade é um dos principais motivadores para que o ex-detento volte ao 

mundo do crime. "Os presos, em algum momento, terão a liberdade decretada 

e tanto os empregadores como a sociedade de um modo geral têm que estar 

comprometidos com a inclusão dessas pessoas. Pois, sem oportunidade, as 

chances de retorno à prisão são muito maiores", ressalta.  

De fato, a realidade de hoje aponta para uma "pena 

indefinida", comparável a uma segunda condenação, apesar do sistema 

jurídico pátrio não admitir a prisão perpétua. 

Nesse contexto, todos os regramentos que traduzam 

políticas públicas afirmativas e inclusivas visando à ampliação das 

possibilidades de reinserção dos detentos em regime semiaberto e egressos do 

15
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sistema penitenciário, devem ser saudadas e apoiadas efusivamente por todos 

que almejam a consolidação do nosso processo democrático. 

Inegável, portanto, o mérito da proposta sob comento, vez 

que ela responde e atende a um pilar fundamental da cidadania, a de ampliar a 

possibilidade de que todos os cidadãos brasileiros venham a ter acesso aos 

meios de subsistência indispensáveis a uma vida digna, através do trabalho, 

sem qualquer tipo de discriminação.” 

Modifiquei, na redação proposta pelo Deputado Francisco 

Araújo para o Projeto de Lei, apenas dois pontos: 

1. Primeiro, sugiro que se imponha a reserva de vagas 

também para apenados em regime aberto (além daqueles em regime 

semiaberto e dos ex-detentos); 

2. Segundo a sugestão do Deputado, a reserva de vagas 

para apenados em regime semiaberto e egressos do sistema penitenciário não 

se aplicaria “aos serviços de segurança, vigilância ou custódia e aos serviços 

que exijam certificação profissional específica” (na redação que sugere para o 

§ 1º do artigo 7-A da Lei nº 8.666). Mantivemos a exceção para serviços que 

exijam certificação profissional específica. No caso dos serviços de segurança, 

vigilância ou custódia, consideramos que a cláusula de excepcionalidade não 

deve se aplicar aos ex-detentos, que já cumpriram pena, gozam do direito 

fundamental à presunção de inocência, e enfrentam dificuldades de reinserção 

profissional.  

Pelo exposto, voto pelo acolhimento da Sugestão nº 36, 

de 2011, na forma do Projeto de Lei anexo. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2013. 

Deputado CHICO ALENCAR 

Relator 
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PROJETO DE LEI No       , DE 2013 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que dispõe sobre normas gerais 
para licitações e contratos no âmbito da 
Administração Pública, para fixar reserva de 
vagas para egressos do sistema 

penitenciário e apenados em regimes 
semiaberto e aberto nas contratações de 
obras e serviços. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescida do artigo 7º-A, com a seguinte redação: 

“Art. 7º-A. Nos contratos celebrados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública com pessoas 

jurídicas para contratação de obras e serviços deverá 

constar cláusula que assegure a reserva do percentual de 

cinco por cento da mão de obra a ser utilizada no 

cumprimento do respectivo objeto para egressos do 

sistema penitenciário e apenados em regime semiaberto 

e aberto. 

§ 1º A reserva de vaga prevista neste artigo não se aplica 

aos serviços que exijam certificação profissional 

específica nem, no caso dos apenados em regime 

semiaberto e aberto, aos serviços de segurança, 

vigilância ou custódia. 

§ 2º A reserva de vagas prevista neste artigo também se 

aplica aos contratos firmados com dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 
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§ 3º Nos projetos básicos, termos de referência, planos 

de ação, editais e termos de contratos, deverão constar 

cláusula expressa referente à reserva de vaga 

disciplinada neste artigo. 

§ 4º A inobservância da reserva de vagas prevista neste 

artigo acarreta quebra de cláusula contratual, implicando 

a possibilidade de rescisão de contrato por iniciativa da 

Administração Pública.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

não se aplicando aos certames licitatórios cujo edital inicial já tenha sido 

publicado. 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2013. 

Deputado CHICO ALENCAR 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 36/2011, nos termos do parecer do 

relator, Deputado Chico Alencar, contra o voto do Deputado Dr. Grilo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lincoln Portela - Presidente, Glauber Braga - Vice-

Presidente, Arnaldo Jordy, Bonifácio de Andrada, Bruna Furlan, Celso Jacob, 

Costa Ferreira, Dr. Grilo, Paulão, Paulo Pimenta, Professora Dorinha Seabra 

Rezende, Roberto Britto, Chico Alencar e Fernando Ferro.  

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2013.  

Deputado LINCOLN PORTELA  

Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  
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§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.873, DE 2014 
(Do Sr. Márcio Macêdo) 

 
Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre normas 
gerais para licitações e contratos no âmbito da Administração Pública, 
para fixar reserva de vagas para apenados em regime semiaberto e 
egressos do sistema penitenciário nas contratações de serviços 
executados de forma contínua. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6901/2013.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Do Sr. Márcio Macêdo) 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que dispõe sobre normas gerais 
para licitações e contratos no âmbito da 
Administração Pública, para fixar reserva de 
vagas para apenados em regime semiaberto 
e egressos do sistema penitenciário nas 
contratações de serviços executados de 
forma contínua. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. O art. 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do § 10, com a seguinte redação: 

“§ 10. Os editais e termos de contrato promovidos pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública no âmbito 

dos procedimentos para contratação de serviços a serem 

executados de forma contínua, ressalvados os serviços 

de vigilância, segurança ou custódia e aqueles que 

exijam certificação profissional específica, deverão incluir 

cláusula que assegure a reserva do percentual de cinco 

por cento da mão de obra a ser utilizada no cumprimento 

do respectivo objeto para apenados em regime 

semiaberto e egressos do sistema penitenciário.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

não se aplicando aos certames licitatórios cujo edital inicial já tenha sido 

publicado. 

22
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JUSTIFICAÇÃO 

Constituem objetivos de Estado, insculpidos nos artigos 

1º e 3º da Constituição Federal: oferecer condições plenas de cidadania e 

dignidade humana a todos os brasileiros; promover o bem de todos, 

independentemente de credo, ideologia, raça, sexo, ou qualquer outra forma de 

discriminação; construir uma sociedade livre, justa e solidária; bem como 

reduzir as desigualdades sociais e regionais. Para alcançar os objetivos 

propostos, evidencia-se indispensável que o Estado seja exemplo para toda a 

sociedade brasileira, inclusive quanto às contratações e oportunidades de 

trabalho oferecidas no âmbito da Administração Pública. 

Considerando esse ideário, a Ministra do Supremo 

Tribunal Federal Cármen Lúcia Antunes Rocha assim se pronunciou: 

“A ação afirmativa, que surgiu nos Estados Unidos no ano 

de 1965, passou a significar a exigência de favorecimento de algumas minorias 

socialmente inferiorizadas, vale dizer, juridicamente desiguais, por preconceitos 

arraigados culturalmente e que precisam ser superados para que se atinja a 

eficácia da igualdade preconizada e assegurada constitucionalmente na 

principiologia dos direitos fundamentais. 

Naquela ordem se determinava que as empresas 

empreiteiras contratadas pelas entidades públicas ficavam obrigadas a uma 

‘ação afirmativa’ para aumentar a contração dos grupos ditos das minorias, 

desigualados social e, por extensão, juridicamente.  

A mutação produzida no conteúdo daquele princípio (de 

igualdade), a partir da adoção da ação afirmativa, determinou a implantação de 

planos e programas governamentais e particulares, pelos quais as 

denominadas minorias sociais passavam a ter, necessariamente, percentuais 

de oportunidades, de empregos, de cargos, de espaços sociais, políticos, 

econômicos, enfim, nas entidades públicas e privadas.” 

Em sintonia com esse paradigma não podemos ignorar a 

situação daqueles que sofrem o estigma social de terem sido condenados a 

penas privativas de liberdade. É certo que esse estigma acompanha o 

sentenciado mesmo após a sua libertação definitiva, com a recorrente 

solicitação de atestado de bons antecedentes para quem se candidata a um 

23



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4014/2012 

 
  

3 

emprego, tornando premente a implementação de ações afirmativas, por parte 

do Estado, que possam contribuir para a efetiva ressocialização dos apenados 

em regime semiaberto ou egressos do sistema penitenciário.  

De fato, não podemos mais ignorar o círculo vicioso 

determinado pala falta de oportunidades de trabalho aos apenados em regime 

semiaberto e aos egressos do sistema penitenciário. O índice de reincidência 

no crime no Brasil, na ausência de políticas de reinserção de sentenciados pela 

justiça no mercado de trabalho, gira em torno de 60% a 70%, segundo o 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. 

A presente proposição busca, como resposta a esse 

círculo vicioso perverso, assegurar a reserva de cinco por cento da mão de 

obra a ser utilizada no âmbito das contratações de serviços a serem 

executados de forma contínua, promovidas pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública, para apenados em regime semiaberto e egressos do 

sistema penitenciário, medida afirmativa imprescindível para restaurar a 

capacidade cidadã desses brasileiros e reduzir a possibilidade de reincidência 

criminal, em benefício de toda a sociedade. 

Diante do exposto, considerando a importância e a justiça 

do objeto do presente projeto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

 

Deputado MÁRCIO MACÊDO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
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for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 35, DE 2015 
(Do Sr. Sergio Vidigal) 

 
Acrescenta parágrafos aos arts. 40 e 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para dispor sobre a exigência de contratação de presidiários e 
egressos pelas empresas contratadas para a execução de obras ou 
serviços a serem executados em estabelecimentos prisionais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4014/2012.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º:  

“Art. 40. ...............................................................................  

.............................................................................................  
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§ 5º Nas licitações para obras ou serviços a serem executados em 

estabelecimentos prisionais, a Administração pode exigir que a contratada venha a 

empregar presidiários e egressos para a execução do contrato, nos quantitativos, 

termos e condições estabelecidos no edital de licitação.” (NR)  

Art. 2º O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 55. ...............................................................................  

.............................................................................................  

§ 4º Nos contratos referentes a obras ou serviços a serem executados 

em estabelecimentos prisionais, quando constar do edital a exigência de que trata o § 

5º do art. 40 desta Lei, deverão constar do contrato os quantitativos, termos e 

condições a que estará sujeita a contratada, em cumprimento à exigência de emprego 

de presidiários e egressos para a execução do contrato.” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não se 

aplicando a licitações cujos editais já tenham sido publicados. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

6808, de 2010, de autoria da Ex-Deputada Federal Sueli Vidigal, do meu partido, com 

o objetivo de dispor sobre a exigência de contratação de presidiários e egressos pelas 

empresas contratadas para a execução de obras ou serviços a serem executados em 

estabelecimentos prisionais.  

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“É de extrema importância a adequação da prestação dos serviços 
penitenciários, como forma de garantir a eficiência do governo federal na 
gestão desses serviços. 

Torna-se imperiosa a promoção da dignidade da pessoa humana, enquanto 
presidiária e egressa, concretizando o modelo de Estado Democrático de 
Direito brasileiro. 

É fundamental o trabalho para o presidiário e para o egresso, como forma de 
garantir seus direitos fundamentais à ressocialização. 

O Governo Federal, na formulação e concretização das suas respectivas 
políticas públicas penitenciárias, além de empreender melhorias e adequações 
na prestação dos serviços aludidos, deve buscar alternativas consentâneas 
com a Constituição Federal. 
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Considerando as disposições da Lei de Execução penal, notadamente 
àquelas pertinentes ao trabalho dos presidiários e dos egressos; conto com os 
meus nobres pares para aprovação desse projeto”.  

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente 

Projeto de Lei, na forma do Substitutivo apresentado Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2015. 

 
Dep. Sérgio Vidigal 

Deputado Federal – PDT/ES 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  
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II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação 

da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela;  

XII - (VETADO) 

XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 

tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 

cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;  

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela 

destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão 

de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 

entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada.  

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° 

do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 

convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 

as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964.  

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 73, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 10.201/2001, "Que institui o Fundo Nacional de Segurança 
Pública - FNSP, e dá outras providências", para permitir aos municípios 
acesso aos recursos do FNSP, quando fizerem incluir, em suas licitações, 
dispositivo de reserva de vagas para apenados em regime aberto, 
semiaberto e egressos do sistema prisional. 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 2.664/2019, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: DEFIRO O REQUERIMENTO N. 
2.664/2019, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 142 E 143 DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. APENSE-SE, POIS, O 
PROJETO DE LEI N. 73/2015 AO PROJETO DE LEI N. 4.014/2012. 
PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 
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PROJETO DE LEI Nº           , de 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 

Altera a Lei nº 10.201/2001, 
“Que institui o Fundo Nacional de 
Segurança Pública – FNSP, e dá 
outras providências”, para permitir 
aos municípios acesso aos 
recursos do FNSP, quando 
fizerem incluir, em suas licitações, 
dispositivo de reserva de vagas 
para apenados em regime aberto, 
semiaberto e egressos do sistema 
prisional. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei tem altera a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, 

para acrescentar inciso VI ao caput e inciso III ao § 3º, ambos do art. 4º, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 4º .............................................................................................. 
 .......................................................................................................... 

VI – programas de reinserção do egresso do sistema 
penitenciário. 

 § 3º .................................................................................................. 
 ......................................................................................................... 

III – o ente federado que fizer incluir dispositivo específico nas 
licitações promovidas por órgãos e entidades da administração 
pública, para a contratação de prestação de serviços que 
prevejam o fornecimento de mão de obra que assegure reserva 
de vagas para apenados em regimes aberto e semiaberto, bem 
como egressos do sistema penitenciário, não incluídos os 
serviços de segurança, vigilância ou custódia.” (NR) 
 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

4.014, 2012 de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu partido, 

com o objetivo permitir aos municípios acesso aos recursos do FNSP, quando 

34
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fizerem incluir, em suas licitações, dispositivo de reserva de vagas para 

apenados em regime aberto, semiaberto e egressos do sistema prisional. 

 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se 

pode ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 
“O dispositivo constitucional (art. 144, do Capítulo III, do 

Título V, da CF/88) dispõe ser a segurança pública “dever do 
Estado”, e, “direito e responsabilidade de todos”.  

 
Não quis o constituinte originário afirmar tratar-se tão 

somente do dever-poder do Estado de punir, de prender, 
simplificado pelo ato de afastamento do convívio social aqueles 
que praticaram crimes e delitos. Não é o fato de não haver 
previsão no corpo do mesmo dispositivo que permite ilação 
quanto à isenção ou descompromisso do Estado para com a 
ressocialização e reintegração de egressos do sistema 
carcerário. 

 
Daí porque ser de todo plausível uma interpretação de 

acordo com o núcleo axiológico do sistema constitucional em 
que se situam os direitos e garantias fundamentais, de onde se 
extrai ser dever do Estado adotar medidas que oportunize a 
esses homens e mulheres se reintegrarem à sociedade, 
enquanto e depois de haverem cumprido com suas penas. 

 
Não é sem outra razão que todas as pesquisas sociais 

apontam para a certeza de que a oferta de trabalho digno faz 
reduzir substancialmente os índices de reincidência criminal e de 
violência. 

 
Não pode o Estado deixar de ser o primeiro a oferecer essa 

oportunidade, de tal forma que sua omissão representaria 
discriminação e sumária exclusão social, muito contrária à 
ideologia de ressocialização. 

 
Enaltecemos a iniciativa do Conselho Nacional de Justiça - 

CNJ, que editou em 16 dezembro de 2009, a Recomendação nº 
29, com impacto direto em editais de licitação para a execução 
de obras e serviços públicos. Trata-se de recomendação para 
que os Tribunais estabeleçam, em suas contratações, cláusula 
de reserva de vagas para presos e egressos do sistema 
prisional, com a fixação de percentual que pode atingir o limite 
de 5% (20 ou mais trabalhadores) e 01 vaga para a contratação 
entre 06 e 19 trabalhadores, facultada a contratação para até 05 
trabalhadores. 

35
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Mais que uma simples ação, trata-se de iniciativa de 

caráter sustentável e de alcance social inestimável, que busca 
por meio do poder de compra do Estado a reinserção social de 
pessoas egressas do sistema penitenciário, ou ainda cumprindo 
em regime aberto ou semiaberto, uma oportunidade de trabalho. 

 

O Conselho Nacional de Justiça foi ainda mais longe, deu 
transparência, em seu site, do Projeto Começar de Novo, 
desenvolvido no Maranhão e em operação em várias unidades 
da Federação, que objetiva sensibilizar órgãos públicos e a 
própria sociedade civil para estimulá-los a gerarem postos de 
trabalho e cursos de capacitação profissional para presos e 
egressos do sistema prisional.  

 

Em última análise, como disposto no site: “O objetivo do 
programa é promover a cidadania e consequentemente reduzir a 
reincidência de crimes.” De acordo com o “Portal de 
Oportunidades”, constante do site, o Começar de Novo já 
ocupou 2.198 postos de trabalho (CNJ, dados de 23/12), e ainda 
estavam disponíveis mais de 2.742 vagas.  

Outra salutar iniciativa encontra-se na redação dada ao art. 
24, inciso XIII, do Estatuto das Licitações, que prevê a 
possibilidade de dispensa de licitação para contratações de 
instituição dedicada à recuperação social do preso e do egresso 
do sistema prisional.  

Como resultado, foram estimuladas ações voltadas ao 
aumento das vagas de trabalho para os presos e egressos 
mediante a inclusão, nos editais de licitação de obras e serviços 
públicos, de exigência para que as empresas vencedoras das 
concorrências abram vagas para essas pessoas. 

Assim, diante de tantas boas e louváveis iniciativas, 
queremos agregar mais uma contribuição que entendemos 
poderá e deverá propiciar novas oportunidades de emprego, 
redução da reincidência e, sobretudo, uma diminuição 
substancial na violência e criminalidade. 

Para isso, estamos inserindo inciso VI no caput e inciso III 
ao § 3º, ambos do art.4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 
2001, que “Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública – 
FNSP e dá outras providências”, para assegurar acesso aos 
recursos do FNSP aos entes federados que fizerem incluir, em 
suas licitações, dispositivo específico prevendo o fornecimento 
de mão de obra por parte das empresas concorrentes, de tal 
sorte que assegure reserva de vagas para apenados em regime 
aberto e semiaberto, bem como para aqueles egressos do 
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sistema prisional. Excluímos dessas exigências as empresas 
que prestam serviço de segurança, vigilância ou custódia. 

Diante do amplo alcance social da proposição, esperamos 
contar com o apoio dos nobres Pares, certo que contribuiremos 
para diminuir os índices de reincidência de apenados e egressos 
do sistema penitenciário em violências e crimes”. 

 
Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do 

presente Projeto de Lei. 

 

 
Sala das Sessões,    de            de 2015. 

 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo 

das rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo 
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das ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública 

- FNSP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, dentre 

outros, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos 

de bombeiros militares e guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

II - sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de 

estatísticas policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - estruturação e modernização da polícia técnica e científica; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - programas de polícia comunitária; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

V - programas de prevenção ao delito e à violência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

§ 1° Os projetos serão examinados e aprovados pelo Conselho Gestor. 

§ 2º Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor priorizará o ente federado que se 

comprometer com os seguintes resultados: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

I - realização de diagnóstico dos problemas de segurança pública e apresentação 

das respectivas soluções; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

II - desenvolvimento de ações integradas dos diversos órgãos de segurança pública; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e das 

guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - redução da corrupção e violência policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

V - redução da criminalidade e insegurança pública; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

VI - repressão ao crime organizado. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

§ 3º Terão acesso aos recursos do FNSP: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança pública; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003, com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais e sobre Drogas - SINESP que cumprirem os prazos estabelecidos pelo órgão 

competente para o fornecimento de dados e informações ao Sistema; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.681, de 4/7/2012) 
III - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de policiamento 

comunitário ou, ainda, institua Conselho de Segurança Pública, visando à obtenção dos 

resultados a que se refere o § 2º. (Primitivo inciso II acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003, 
renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 
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§ 4º Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP não poderão ter prazo 

superior a dois anos.  

§ 5º Os recursos do FNSP poderão ser aplicados diretamente pela União ou 

repassados mediante convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra modalidade estabelecida em 

lei, que se enquadre nos objetivos fixados neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

§ 6º Não se aplica o disposto no inciso I do § 3º ao Estado, ou Distrito Federal, que 

deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no Sinesp. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.681, de 4/7/2012) 
§ 7º Os gastos anuais com projetos que não se enquadrem especificamente nos 

incisos I a V do caput ficam limitados a 10% (dez por cento) do total de recursos despendidos 

com os projetos atendidos com fundamento nesses incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.681, 

de 4/7/2012) 
§ 8º Os gastos anuais com construção, aquisição, reforma e adaptação de imóveis 

de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são limitados a 

10% (dez por cento) do montante de recursos alocados no exercício para atendimento dos 

projetos enquadrados nos incisos I a V do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

 

Art. 5º Os entes federados beneficiados com recursos do FNSP prestarão ao 

Conselho Gestor e à Secretaria Nacional de Segurança Pública informações sobre o 

desempenho de suas ações na área da segurança pública. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
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Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 

com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 

Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
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a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 

requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 

parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 

a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 
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XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante 

e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 

e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 

11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 

dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 

aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 

de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 

como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, transformado em 

§1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  
§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 

pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 

que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
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adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 873, DE 2015 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe 
sobre licitações e contratos da Administração Pública, para instituir 
reserva de vagas para reeducandos do sistema prisional.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4014/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 55.................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§ 4º Dos contratos para contratação de obras e serviços, inclusive os 

técnicos especializados, constará, além das enumeradas no caput deste artigo, 

cláusula que estabeleça a obrigatoriedade de reservar ao menos dez por cento 

dos postos de trabalho para reeducandos do sistema prisional que estejam 

cumprindo pena em regime semiaberto, ostentem bom comportamento 

carcerário e sejam monitorados por tornozeleira eletrônica.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reinserção no mercado de trabalho é essencial à 

ressocialização de pessoas que sofreram condenação criminal. Entrementes, tais 

pessoas encontram extrema dificuldade para encontrar um emprego. Faz-se 

necessário, por conseguinte, a instituição de cota para os apenados que cumprem  

pena em regime semiaberto, ao menos nas empresas 

contratadas pelo poder público para executar obras e prestar serviços.  

É justamente isso o que propomos, contando com a colaboração 

de nossos pares para transformação deste projeto de lei em norma legal.  

 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2015. 

 

Deputado LAUDIVIO CARVALHO 

PMDB/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 

atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
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omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 

as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964.  

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.655, DE 2015 

(Do Sr. Vinicius Carvalho) 
 

Reserva aos egressos do sistema prisional cinco por cento das vagas 
previstas na terceirização de serviços no âmbito da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4014/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional estabelecerão, nos editais de convocação de 

licitações para contratação de serviços, que 5% (cinco por cento) dos respectivos 

postos de trabalho sejam destinados a egressos do sistema prisional. 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e não 

se aplica a licitações cujo instrumento convocatório já tenha sido divulgado, na forma 

da legislação pertinente. 

JUSTIFICAÇÃO 

É forçoso reconhecer que atualmente o problema do retorno de 

egressos do sistema prisional ao convívio social é tão ou mais grave que o da 

criminalidade, tendo em vista que nossas prisões, ao invés de reabilitarem indivíduos, 

vêm gradativamente se transformando em verdadeiras escolas do crime, a ponto de 

os maiores líderes de grupos criminosos organizados montarem base justamente 

onde deveriam ser neutralizados, isto é, no próprio ambiente dos presídios. 

A proposição que ora apresentamos para apreciação desta 

Casa tem como escopo reduzir essa grave e importante distorção social, de forma a 

transformar o cumprimento da pena naquilo que é seu real objetivo, qual seja a 

reabilitação dos que são levados a esse infortúnio, minimizando os efeitos do 

preconceito que agravam o contexto e dificultam sobremaneira sua reintegração à 

sociedade como cidadão pleno de direitos e deveres. 

É de se ressaltar, por oportuno, que a presente proposição, com 

pequenas alterações, baseia-se em projeto semelhante, apresentado à Câmara dos 

Deputados em 2004 (PL 4.002/04), pelo então Deputado Robson Tuma, merecedor 

de nosso reconhecimento pela autoria de proposta de tamanho alcance social. 

O PL 4.002/04, no entanto, não obstante seu mérito, foi 

arquivado em 2007 em decorrência do término da legislatura, motivo pelo qual 

optamos por apresentar nova proposta em termos semelhantes, porém reduzindo o 

percentual de vagas, de 10% para 5%. 

Isto posto, solicitamos aos nossos nobres Pares, nas duas 

Casas do Congresso Nacional, o necessário apoio para lograr a célere aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2015. 
 

Deputado VINICIUS CARVALHO 
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PROJETO DE LEI N.º 2.693, DE 2015 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro) 
 

Altera as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993; n° 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004; e n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, para exigir a 
reserva de percentual da mão de obra destinada ao cumprimento de  
contrato celebrado com a Administração Pública a condenados e 
egressos do Sistema Penitenciário, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4014/2012.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública; a Lei n° 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública; e a Lei 

n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o Regime Diferenciado de Contratações 

– RDC, para exigir a reserva de percentual da mão de obra destinada ao cumprimento 

de contrato celebrado com a Administração Pública a condenados e egressos do 

Sistema Penitenciário, e dá outras providências. 

Art. 2° Acrescente-se à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, o 

seguinte art. 7-A: 

“Art. 7-A. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços exigirão do contratado a reserva de 1% 

(um por cento) da mão de obra destinada ao cumprimento do 

objeto a condenados e egressos do Sistema Penitenciário, 

ressalvados os serviços de vigilância, segurança, custódia e 

aqueles que exijam certificação profissional específica.  

§ 1º Fica dispensada a exigência de reserva de que trata o 

caput para as contratações que demandem um quantitativo de 

mão de obra inferior a cem trabalhadores. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo implicará 

ao contratado a proibição de contratar com o Poder Público ou 
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receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo período de um ano. (NR)” 

Art. 3° Acrescente-se ao art. 5° da Lei n° 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, o seguinte inciso XII e os § 3° e § 4º: 

“Art. 5°......................................................................... 

XII – a reserva de 1% (um por cento) da mão de obra 

destinada ao cumprimento do objeto a condenados e egressos 

do Sistema Penitenciário, ressalvados os serviços de vigilância, 

segurança, custódia e aqueles que exijam certificação 

profissional específica.  

..................................................................................... 

§ 3º Fica dispensada a exigência de reserva de que trata o 

inciso XII deste artigo para as contratações que demandem um 

quantitativo de mão de obra inferior a cem trabalhadores. 

§ 4° O descumprimento do disposto no inciso XII deste 

artigo implicará ao parceiro privado a proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo período de 

um ano. (NR)” 

Art. 4° Acrescente-se à Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

o seguinte art. 10-A: 

“Art. 10-A. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços exigirão do contratado a reserva de 1% 

(um por cento) da mão de obra destinada ao cumprimento do 

objeto a condenados e egressos do Sistema Penitenciário, 

ressalvados os serviços de vigilância, segurança, custódia e 

aqueles que exijam certificação profissional específica.  

§ 1º Fica dispensada a exigência de reserva de que trata o 

caput para as contratações que demandem um quantitativo de 

mão de obra inferior a cem trabalhadores. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo implicará 

ao contratado a proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo período de um ano. (NR)” 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Execução Penal (Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984) 

define o trabalho do condenado como dever social e condição de dignidade humana. 

A norma estabelece ainda a finalidade educativa e produtiva do trabalho e determina 

a colaboração com o egresso para a sua reinserção no mercado. 

Apesar disso, é de conhecimento geral o fato de o ócio no 

cárcere ser atualmente o motivo que mais contribui para a violência no interior dos 

estabelecimentos penais, o qual e retira do preso a tão importante possibilidade de 

ressocialização. A baixa, para não dizer inexistente, oportunidade de trabalho para o 

egresso é também o estopim do seu retorno à vida marginal que o levou, 

anteriormente, à prisão. Ambas as situações são o alimento da reincidência criminal. 

De fato, estudos do sistema penitenciário comprovam que a 

dificuldade de reinserção dessas pessoas ao mundo do trabalho gera a reincidência 

da prática delituosa, a violência e também da superlotação dos estabelecimentos – 

trata-se de ciclo vicioso que alimenta problemas crônicos do nosso sistema penal. 

A destinação de emprego a condenados e egressos do sistema 

é, assim, o melhor caminho para que este País atinja dados estatísticos aceitáveis de 

ressocialização, os quais parecem hoje inalcançáveis.  

Portanto, é chegada a hora de abrir o mercado de trabalho para 

os condenados e egressos do Sistema Penitenciário, mediante a reserva de 

percentual da mão de obra em empresas que contratam com a Administração Pública. 

O retorno ao mundo exterior, com a participação em atividades 

remuneradas e convívio com grupos que guardam valores morais e sociais salutares 

é a melhor forma de ressocializar esses indivíduos, razão pela qual contamos com o 

apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2015. 

Deputado ALBERTO FRAGA                          Deputado SÉRGIO BRITO 

Presidente                                                          Relator 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 

sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados 

e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 

e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões 

reais do projeto básico ou executivo.  
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§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada 

pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa 

e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

.................................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e contratação 

de parceria público-privada no âmbito da 

administração pública. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 

 

Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão ao disposto 

no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever:  

I - o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos 

investimentos realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, 

incluindo eventual prorrogação;  

II - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em 

caso de inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta 

cometida, e às obrigações assumidas;  

III - a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, 

força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária;  

IV - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais;  
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V - os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços;  

VI - os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os 

modos e o prazo de regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia;  

VII - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado;  

VIII - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e 

compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto 

no inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

IX - o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos 

efetivos do parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos 

utilizados pelo parceiro privado;  

X - a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter 

os pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades 

eventualmente detectadas.  

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do 

aporte de recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos 

serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2o do art. 6o desta Lei. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 1º As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em 

índices e fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem necessidade de 

homologação pela Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, onde 

houver, até o prazo de 15 (quinze) dias após apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta 

Lei ou no contrato para a rejeição da atualização.  

§ 2º Os contratos poderão prever adicionalmente:  

I - os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do 

controle ou a administração temporária da sociedade de propósito específico aos seus 

financiadores e garantidores com quem não mantenha vínculo societário direto, com o objetivo 

de promover a sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos 

serviços, não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 

da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

II - a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto 

em relação às obrigações pecuniárias da Administração Pública;  

III - a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por 

extinção antecipada do contrato, bem como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas 

estatais garantidores de parcerias público-privadas.  

 

Art. 5º-A. Para fins do inciso I do § 2º do art. 5º, considera-se: 

I - o controle da sociedade de propósito específico a propriedade resolúvel de ações 

ou quotas por seus financiadores e garantidores que atendam os requisitos do art. 116 da Lei no 

6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

II - A administração temporária da sociedade de propósito específico, pelos 

financiadores e garantidores quando, sem a transferência da propriedade de ações ou quotas, 

forem outorgados os seguintes poderes: 

a) indicar os membros do Conselho de Administração, a serem eleitos em 

Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quotistas, nas demais sociedades; 

b) indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos acionistas ou 

quotistas controladores em Assembleia Geral; 

c) exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à votação dos acionistas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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ou quotistas da concessionária, que representem, ou possam representar, prejuízos aos fins 

previstos no caput deste artigo; 

d) outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no caput deste artigo; 

§ 1º A administração temporária autorizada pelo poder concedente não acarretará 

responsabilidade aos financiadores e garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, 

sanções, obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente ou 

empregados. 

§ 2º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da administração temporária. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria 

público-privada poderá ser feita por:  

I - ordem bancária;  

II - cessão de créditos não tributários;  

III - outorga de direitos em face da Administração Pública;  

IV - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;  

V - outros meios admitidos em lei.  

§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração 

variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e 

disponibilidade definidos no contrato. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação 

dada pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012 

) 

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado 

para a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do 

caput do art. 18 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que autorizado no edital de 

licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se contratos celebrados até 8 de agosto de 

2012. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º poderá ser excluído 

da determinação:  

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

III - da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 

CPRB devida pelas empresas referidas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, a partir de 1º de janeiro de 2015. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º Até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75 da Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014, e até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, a parcela 

excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na determinação do lucro líquido para fins 

de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção em que o custo para a realização de obras e aquisição 

de bens a que se refere o § 2º deste artigo for realizado, inclusive mediante depreciação ou 

extinção da concessão, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012,  e com redação dada pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá 

indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não 

amortizadas ou depreciadas, quando tais investimentos houverem sido realizados com valores 

provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-575-7-agosto-2012-773992-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-575-7-agosto-2012-773992-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-575-7-agosto-2012-773992-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-575-7-agosto-2012-773992-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-575-7-agosto-2012-773992-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
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de 27/12/2012) 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75 da Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014, e de 1º de janeiro de 2015, para os não optantes, a parcela 

excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na determinação do lucro líquido para fins 

de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins em cada período de apuração durante o prazo restante do contrato, 

considerado a partir do início da prestação dos serviços públicos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 7º No caso do § 6º, o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve 

ser o valor da parcela excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no 

prazo restante do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 8º Para os contratos de concessão em que a concessionária já tenha iniciado a 

prestação dos serviços públicos nas datas referidas no § 6º, as adições subsequentes serão 

realizadas em cada período de apuração durante o prazo restante do contrato, considerando o 

saldo remanescente ainda não adicionado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 9º A parcela excluída nos termos do inciso III do § 3º deverá ser computada na 

determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária de que trata o inciso III do § 3º 

em cada período de apuração durante o prazo restante previsto no contrato para construção, 

recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura que será utilizada na 

prestação de serviços públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 10. No caso do § 9º, o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve 

ser o valor da parcela excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no 

prazo restante previsto no contrato para construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura que será utilizada na prestação de serviços públicos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do termo contratual, o 

saldo da parcela excluída nos termos do § 3º, ainda não adicionado, deverá ser computado na 

determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL 

e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e da contribuição 

previdenciária de que trata o inciso III do § 3º no período de apuração da extinção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 12. Aplicam-se às receitas auferidas pelo parceiro privado nos termos do § 6º o 

regime de apuração e as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis às 

suas receitas decorrentes da prestação dos serviços públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Regras Aplicáveis às Licitações no Âmbito do RDC 

 

Subseção I 

Do Objeto da Licitação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Na contratação das obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho da contratada, com base em 

metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega 

definidos no instrumento convocatório e no contrato.  

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável será motivada e respeitará o 

limite orçamentário fixado pela administração pública para a contratação.  

 

Art. 11. A administração pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar 

mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que não implique 

perda de economia de escala, quando:  

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea 

por mais de um contratado; ou  

II - a múltipla execução for conveniente para atender à administração pública.  

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a administração pública deverá 

manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada uma 

das contratadas.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços de engenharia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  
 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.471, DE 2016 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime 
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências, para incluir 
entre os encargos das concessionárias de serviço público a reserva em 
seu quadro funcional de cotas para pessoas egressas do sistema 
prisional". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2655/2015.  
 

 
O CONGRESSONACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre 

o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 

175 da Constituição Federal, e dá outras providências, para incluir entre os encargos 

das concessionárias de serviço público a reserva em seu quadro funcional de cotas 

para pessoas egressas do sistema prisional. 

Art. 2º. A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescida 

do seguinte dispositivos: 
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Art. 31......................................................................... 

.................................................................... 

IX - reservar em seu quadro funcional cotas para pessoas egressas do sistema 

prisional.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é criar mecanismos que possam contribuir para 

a reintegração do ex-detento na sociedade através da inclusão no mercado de 

trabalho. 

O trabalho é tido como fonte de realização humana, segundo Marx, enquanto 

categoria fundante do ser social, pois é por meio dele que o homem se exterioriza, ou 

seja: o trabalho como atividade humana do indivíduo para a materialização de um 

desejo. 

O trabalho para o ex-detento é fundamental para evitar que ele volte para a vida 

criminosa. Além disso, devolve a ele a esperança de viver uma vida mais digna do 

que aquela que ele tinha antes e que o levou para a cadeia e o afastou da família, dos 

amigos e do convívio em sociedade. 

Na sua grande maioria já eram pessoas que se encontravam à margem da 

sociedade produtiva, ao saírem das prisões vêem-se mais afastados ainda de tal 

sociedade, sendo remetidos à economia informal ou vendo-se obrigados a abrirem 

mão de seus mais essenciais direitos trabalhistas. Isto se dá por uma série de motivos, 

dentre eles em especial pelo preconceito 

A esmagadora maioria dos ex-detentos carregam com eles o estigma do 

cárcere. Perguntados sobre quais foram os dois maiores problemas para encontrar 

trabalho ao saírem da prisão, 70% apontou o preconceito como o principal problema 

para obterem emprego. (Fonte: DEPEN) 

Se o Estado não criar mecanismos para ajudar a reverter esse quadro, 
dificilmente, teremos uma realidade diferente da atual onde mais de 80% dos egressos 
do sistema prisional voltam a cometer crimes. 

Por isso, a política de atendimento às pessoas egressas do sistema prisional 
deve se constituir de modo a apresentar alternativas para que os sujeitos 
encarcerados possam, apesar da prisão, encontrar ferramentas mínimas para romper 
com as barreiras de exclusão e estigmatização, permitindo-lhes assumir trajetórias 
emancipatórias capazes de reduzir suas vulnerabilidades, inclusive frente a novos 
processos de criminalização. 

Verifica-se que, a pessoa egressa do sistema penitenciário expressa dois 
importantes condicionantes: vulnerabilidade penal e vulnerabilidade social, as quais 
se somam e se multiplicam para estabelecer um difícil retorno ao convívio social.  

Trata-se de compreender, então, a produção das vulnerabilidades não como 
decorrentes de condições individuais, mas engendradas no conjunto de violações de 
direitos individuais e econômicos, sociais e culturais. As situações vivenciadas pela 
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pessoa egressa da prisão são, portanto, entendidas como expressões da questão 
social, exigindo, por conseguinte, a intervenção do Estado para seu enfrentamento; 
especialmente no campo dos direitos sociais, há a necessidade de sua prestação 
positiva através das políticas sociais.( Fonte: Ministério da Justiça – DEPEN. 
“Postulados, princípios e diretrizes para a política de atendimento às pessoas 
egressas do sistema prisional” 

As concessionárias de serviço público têm um quadro funcional extenso, com 
várias possibilidades de atuação além dos cursos de capacitação que são freqüentes 
nas empresas concessionárias que devem estar preparadas para prestar um serviço 
de qualidade aos consumidores. 

Penso que, o mecanismo de “cotas” é eficiente e têm dado bons resultados na 
prática. 

Pela importância social do tema, peço o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto de lei. 
 

 Sala das sessões, 10 de novembro de 2016. 

_______________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

 

Art. 31. Incumbe à concessionária: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 

aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos 

termos definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 

concessão; 
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V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às 

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 

contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 

concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 

segurá-los adequadamente; e  

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 

serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, 

não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o 

poder concedente.  

 

CAPÍTULO IX 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar 

a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 

regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 

conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 789, DE 2019 
(Do Sr. Milton Vieira) 

 
Acrescenta o art. 5º-B à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
estabelecer, em editais de licitação e contratos que envolvam a execução 
de obras, reserva de vagas para apenados em regime semiaberto e 
egressos do sistema penitenciário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6901/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 5º-B: 

Art. 5º-B. Em editais de licitação e contratos que envolvam a execução 

de obras, deverá constar cláusula que assegure a reserva de, no 

mínimo, 5% (cinco por cento) da mão-de-obra a ser contratada para 
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apenados em regime semiaberto e egressos do sistema penitenciário, 

ressalvados os serviços de vigilância, segurança, custódia e aqueles 

que exijam certificação profissional específica. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme disposto no art. 1º da Lei de Execução Penal (LEP) – Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 –, a execução penal tem como um de seus objetivos 

proporcionar condições para uma harmônica reintegração social do preso, sendo o 

trabalho uma delas.  

O art. 28 da mesma lei dispõe que o trabalho do condenado consiste 

não só em dever social, mas em condição de realização da própria dignidade humana. 

E o art. 126 prevê a possibilidade de o condenado que cumpre pena em regime 

semiaberto remir, por trabalho, parte do tempo de execução da pena. 

Apesar da letra da lei, sabemos da dificuldade que é para o preso em 

regime semiaberto e naturalmente também para o egresso do sistema penitenciário 

conseguir se inserir no mercado de trabalho, razão pela qual entendemos que o 

Estado deva assumir esse compromisso de oportunizar vagas de emprego e, assim, 

aumentar as chances de um verdadeiro recomeço para essas pessoas. 

O projeto de lei que ora se apresenta, ao determinar a reserva, em 

editais de licitação e contratos que envolvam a execução de obras, de, no mínimo, 5% 

da mão-de-obra a ser contratada para apenados em regime semiaberto e egressos 

do sistema penitenciário, assegura oportunidade de trabalho para esse público. A 

exceção para essa regra seria apenas para os casos de serviços de vigilância, 

segurança, custódia e aqueles que exijam certificação profissional específica. 

Convictos da relevância da presente iniciativa para que tenhamos 

uma sociedade mais inclusiva, esperamos a sua acolhida pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado MILTON VIEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 

devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 

cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.  

§ 1º Os créditos a que se referem este artigo terão seus valores corrigidos por 

critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 

com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos 

a que se referem.  

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 

seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação da fatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

Art. 5º-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 

por execução direta ou indireta;  

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 

ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 

Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 

pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 

qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob 

inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada 

em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de 

segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 

foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 
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X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele 

instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 

sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 

território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 

pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 

significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 

relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 

confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida 

na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e obras 

necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia 

ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela instituição 

contratante. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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do internado.  
 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade 

humana, terá finalidade educativa e produtiva.  

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à 

segurança e à higiene.  

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho.  

 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo 

ser inferior a três quartos do salário mínimo.  

§ 1º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:  

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 

judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 

anteriores. 

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para 

constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando 

posto em liberdade.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 
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Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo 

remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração 

disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.217, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de adolescentes, jovens e 
idosos, atendidos em medidas socioeducativas, pelas empresas 
contratadas pelos órgãos da administração pública direta e indireta dá 
outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html


70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4014/2012 

 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6901/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - A Administração Pública Direta e Indireta exigirá nas 

contratações para prestação de serviços ou execução de obras a admissão de adolescentes, 

jovens e idosos que já foram submetidos a medidas socioeducativas e regime de privação de 

liberdade e aqueles que ainda estejam submetidos a medidas socioeducativas em regime aberto 

e/ou semiaberto, de acordo com o estabelecido nesta lei.  

§ 1º - O número de adolescentes, jovens e idosos a serem admitidos pelas 

empresas vencedoras das licitações será equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) do 

número de vagas disponíveis, além do previsto na Lei Federal nº10.097, de 19 de dezembro de  

2000, com suas alterações.  

§ 2º- Será observada como critério para a seleção dos adolescentes, jovens 

e idosos a proximidade de sua residência como local onde será prestado o serviço, bem como a 

possibilidade de permanência escolar, sendo garantido o acesso e período compatível entre a 

jornada de trabalho e a escolar.  

§ 4º - A empresa se responsabilizará por garantir alimentação e transporte 

aos adolescentes, jovens e idosos contratados, bem como pelo acompanhamento psicológico, 

este último em ação articulada com os órgãos de Promoção de Assistência Social.  

Art. 2º - As Secretarias Estaduais e Municipais de Assistência Social serão 

responsáveis pelo cadastramento das famílias a serem beneficiadas e pela seleção dos 

candidatos às vagas, a partir da indicação dos programas setoriais de órgãos ou entidades 

executoras de políticas públicas de proteção e garantia de direitos e de aprendizagem. 

 Parágrafo único - As entidades de que trata este artigo, bem como seus 

programas, deverão estar devidamente registradas nos Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e de proteção dos idosos, conforme o caso, nos termos da legislação vigente.  

Art. 3º - Os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente deverá 

supervisionar, de forma complementar, as atividades desenvolvidas pelas Secretarias de 
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Desenvolvimento e de Assistência Social, na execução do objeto da presente lei.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo principal desta proposta é promover a ressocialização desses 

seguimentos da sociedade, tornando obrigatória a contratação de adolescentes, jovens e idosos, 

submetidos a medidas socioeducativas, pelas empresas contratadas por órgãos da administração 

pública direta e indireta.  

A Constituição Federal estabeleceu o princípio da proteção integral 

quando disciplinou em seu artigo 227: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de coloca-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. Proteger 

integralmente um adolescente ou jovem, além da proteção física, moral e psicológica, é também 

garantir acesso ao trabalho nos limites estabelecidos pela Lei 8069/90 (ECA - Estatuto da 

Criança e do Adolescente). Isto significa proporcionar experiências profissionais que 

contribuam efetivamente na sua formação para o pleno exercício da cidadania. 

Acrescente-se a este princípio a necessidade de acolher também os idosos 

que vem diminuído no mercado de trabalho e não podem ser excluídos das políticas públicas e 

programas sociais.  

A Lei 8069/90, em seu artigo 18, estabelece a responsabilidade da família, 

do Estado e da Sociedade conjuntamente, na construção de políticas públicas inclusivas. A 

adolescência é uma fase da vida em que a necessidade de oferecer oportunidade é uma condição 

primordial para um futuro seguro.  

Este Projeto de Lei tem enorme importância num processo de construção 

e formulação de políticas públicas, contribuindo diretamente no atendimento ao que estabelece 

a legislação vigente, que dispensa aos adolescentes e jovens a prioridade absoluta.  

Em razão da relevância da matéria aqui demonstrada e o alcance dessa 

medida de grande interesse é que peço a manifestação favorável dos demais colegas. 
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Sala das Sessões, em 30 de março de 2020. 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4014/2012 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n. 

5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei :  

 

Art. 1º Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 

trabalhador de quatorze até dezoito anos." (NR) 

 

"....................................................................................." 

 

"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR) 

 

"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais a sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral 

e social e em horários e locais que não permitam a freqüência à escola." (NR) 

 

"a) revogada;" 

"b) revogada."  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

................................................................................................................................................. 

 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

 

CAPÍTULO III 
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DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 

e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 

estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html

	z547023_BRASAO
	z547023_
	z547023_TITULO
	z547023_AUTOR
	z547023_EMENTA
	z547023_DESPACHO
	z547023_APRECIACAO
	z547023_SUMARIO
	z547023_999016_pdf1
	z547023_999016_TEOR
	z547023_999016_pdf2
	z547023_999016_pdf3
	z547023_LEGISLACAO
	z603442_
	z603442_TITULO
	z603442_AUTOR
	z603442_ORIGEM
	z603442_EMENTA
	z603442_DESPACHO
	z603442_1207285_pdf1
	z603442_1207285_TEOR
	z603442_1207285_pdf2
	z519407_TITULO
	z519407_603442
	z519407_AUTOR
	z519407_EMENTA
	z596156_AUTENTICACAO
	z596156_1155760_pdf1
	z596156_1155760_TEOR
	z596156_1155760_pdf2
	z596156_1155760_pdf3
	z596156_1155760_pdf4
	z596156_1155760_pdf5
	z596156_1155760_pdf6
	z603423_1207250_TEOR
	z603442_LEGISLACAO
	z621532_
	z621532_TITULO
	z621532_AUTOR
	z621532_EMENTA
	z621532_DESPACHO
	z621532_1270524_pdf1
	z621532_1270524_TEOR
	z621532_1270524_pdf2
	z621532_1270524_pdf3
	z621532_LEGISLACAO
	z944301_
	z944301_TITULO
	z944301_AUTOR
	z944301_EMENTA
	z944301_DESPACHO
	z944301_1296739_TEOR
	z944301_LEGISLACAO
	z944735_
	z944735_TITULO
	z944735_AUTOR
	z944735_EMENTA
	z944735_DESPACHO
	z944735_1296813_pdf1
	z944735_1296813_TEOR
	z944735_1296813_pdf2
	z944735_1296813_pdf3
	z944735_1296813_pdf4
	z944735_LEGISLACAO
	z1050817_
	z1050817_TITULO
	z1050817_AUTOR
	z1050817_EMENTA
	z1050817_DESPACHO
	z1050817_1312981_TEOR
	z1050817_LEGISLACAO
	z1671847_TITULO
	z1671847_
	z1671847_AUTOR
	z1671847_EMENTA
	z1671847_DESPACHO
	z1671847_1373055_TEOR
	z1672170_TITULO
	z1672170_
	z1672170_AUTOR
	z1672170_EMENTA
	z1672170_DESPACHO
	z1672170_1373888_TEOR
	z1672170_LEGISLACAO
	z2117018_
	z2117018_TITULO
	z2117018_AUTOR
	z2117018_EMENTA
	z2117018_DESPACHO
	z2117018_1507032_TEOR
	z2117018_LEGISLACAO
	z2192078_
	z2192078_TITULO
	z2192078_AUTOR
	z2192078_EMENTA
	z2192078_DESPACHO
	z2192078_1710632_TEOR
	z2192078_LEGISLACAO
	z2242306_TITULO
	z2242306_
	z2242306_AUTOR
	z2242306_EMENTA
	z2242306_DESPACHO
	z2242306_1871453_TEOR
	z2242306_LEGISLACAO
	z547023_FIMDOCUMENTO

